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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 094/09
CONSIDERANDO que a Prefeitura proibiu o trânsito de veículos com mais de dois eixos nas Avenidas 31 de Março e Gisele Constantino, a partir do dia 26/02/2009, e isso provocou muitas reclamações por parte dos motoristas e comerciantes que se sentiram prejudicados com a medida;
CONSIDERANDO que a resposta do Executivo a esta Casa de Leis, decorrente do Requerimento n° 30/09, de autoria deste Vereador, não foi clara quanto ao ato legal que permitiu a Prefeitura assumir o controle do tráfego e a administração de trecho de uma rodovia estadual; 
CONSIDERANDO a necessidade de uma resposta mais objetiva, tanto para as pessoas envolvidas na proibição dos veículos com mais de 2 eixos no trecho do Ramal 103 da SP-79, como para esta Casa de Leis que expressa os anseios e as aspirações de munícipes que, desesperados, buscam uma situação conciliatória para o problema; e,

CONSIDERANDO os encargos que certamente estão sendo repassados para o Município, sem que se tenha conhecimento deles, uma vez que a “xérox” de placa instalada ao longo do trecho da rodovia não esclareceu em momento algum o ato legal que permitiu a Prefeitura a administrar o referido trecho da SP-79.

Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe o seguinte:

a) Foi firmado oficialmente algum acordo entre a Prefeitura Municipal e o Estado transferindo para o Município a Administração do trecho do Ramal 103 da SP-79?

b) Em caso positivo, quais os termos desse documento?

c) Para o caso em questão, não havia a necessidade de autorização do Legislativo?

d) Existe algum documento formal firmado entre o Estado e o Município?

e) Caso haja, poderia ser enviada cópia desse documento que permitiu a transferência da administração do trecho do Ramal 103 da SP-79 para o Município, para conhecimento desta Casa de Leis?

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 09 de março de 2009.
ROBSON VASCO

Vereador

